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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Nota: Este Relatório de Gestão Fiscal (RGF), relativo ao 2º Semestre do exercício
financeiro 2017, do Poder Legislativo de Tamandaré-PE, será publicado em 30 de
janeiro de 2018 no quadro de avisos da Câmara Municipal de Tamandaré – PE,
período de publicação 30 de Janeiro de 2018 a 30 de Julho de 2018, publicado no
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, de
acordo com os artigos 52 e 54 da Lei Complementar nº. 101/2000 e com o art. 97,
inciso I, alínea “b” da Constituição do Estado de Pernambuco. 

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.4 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal - Município de Semestral

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Semestre

Valor Até o Semestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 59.895.558,29

Receita Corrente Líquida Ajustada 59.895.558,29
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Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.193.703,39 3,66

Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 3.593.733,52 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 3.414.046,84 5,70
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Dívida Consolidada

Comparativo do Saldo da Dívida

Saldo no Semestre

Saldo Exercício até o Primeiro Semestre Saldo Exercício até o Segundo Semestre

Dívida Consolidada - -

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
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Garantias de Valores

Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Saldo Exercício até o Primeiro Semestre Saldo Exercício até o Segundo Semestre

Garantias de Valores - -

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
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Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita
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Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 18,91
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Nota: Este Relatório de Gestão Fiscal (RGF), relativo ao 2º Semestre do exercício
financeiro 2017, do Poder Legislativo de Tamandaré-PE, será publicado em 30 de
janeiro de 2018 no quadro de avisos da Câmara Municipal de Tamandaré – PE,
período de publicação 30 de Janeiro de 2018 a 30 de Julho de 2018, publicado no
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, de
acordo com os artigos 52 e 54 da Lei Complementar nº. 101/2000 e com o art. 97,
inciso I, alínea “b” da Constituição do Estado de Pernambuco. 


